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      PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO  
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2013 

 
 

A Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato , Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE 
PROVAS E TÍTULOS  para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda. 
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Monteiro Lobato – SP. 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.2.1  NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Auxiliar de Serviço Braçal 40  10 678,00 25,00 - 
Lavador de Veículos 40  01 678,00 25,00 - 
Mecânico 40  01 1.035,31 25,00 - 
Motorista 40  06 678,00 25,00 C.N.H. “D” ou Superior 
Operador de Máquina Agrícola 40  01 678,00 25,00 C.N.H. “D” ou Superior 
Operador de Máquina Hidráulica 40  01 1.900,00 25,00 C.N.H. “D” ou Superior 
Pedreiro 40  01 678,00 25,00 - 
Servente 40  03 678,00 25,00 - 
 
1.2.2 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMETAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Atendente 40  01 678,00 30,00 - 
Eletricista 40  01 678,00 30,00 - 
Inspetor de Alunos 40  02 678,00 30,00 - 
Motorista Comprador 40  01 920,68 30,00 C.N.H. “D” ou Superior 
 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Assistente Administrativo 40 01 835,96 39,00 - 
Assistente Serviço Transporte 40 01 1.090,12 39,00 - 
Auxiliar de Saúde Bucal 40 02 849,68 39,00 Registro no CRO 
Escriturário 40 01 678,00 39,00 - 
Fiscal de Obras 40 01 818,52 39,00 - 
Fiscal de Tributos 40 01 1.178,56 39,00 Curso Técnico em Contabilidade 
Técnico em Agropecuária 40 01 1.112,55 39,00 Curso Técnico em Agropecuária 
Tesoureiro 40 01 971,77 39,00 - 
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1.2.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Assistente Social (CRAS) 30 01 1.319,36 58,00 Habilitação específica com registro no 
órgão competente 

Dentista 40 01 4.462,65 58,00 Habilitação específica com registro no 
órgão competente 

Médico Clínico Geral (P.S.F.) 20 
horas 20 02 

2.370,87 + 
2.311,00 58,00 

Habilitação específica com registro no 
órgão competente 

Médico Clínico Geral (P.S.F.) 40 
horas 40 01 4.657,00 + 

2.311,00 58,00 Habilitação específica com registro no 
órgão competente 

Professor de Educação Básicas I 
– Educação Infantil 25 02 979,37 58,00 

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação específica ou Normal 

Superior, com habilitação específica 
para educação infantil 

 
1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 18 de agosto 

a 05 de setembro de 2013 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
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2.1.7 - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de provas, 
conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder duas inscrições. 
 

2.1.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.1.9 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição na Secretaria Municipal de 
Educação, sita a Praça Deputado Antonio Silvio Cunha Bueno, 130 – Centro – Monteiro Lobato – SP. 
 

2.2   - São condições para a inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5 - Para os candidatos ao cargo de Motorista, Motorista Comprador, Operador de Máquina  Agrícola e 
Operador de Máquina Hidráulica , possuir habilitação na categoria “D” ou superior. Serão condicionadas até a 
data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de 
validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será a utorizado a 
se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na 
data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código de Trânsito Brasileiro - nenhum 
condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da 
classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.3   - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
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município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo Professor de Educação Básicas I 

– Educação Infantil  e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 

4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.3.1- Os candidatos aos cargos de Motorista, Motorista Comprador, Operador de Máquina  Agrícola e Operador 
de Máquina Hidráulica deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, 
sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
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4.6 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.7 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.8 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
AUXILIAR DE SERVIÇO BRAÇAL 
LAVADOR DE VEÍCULOS 
PEDREIRO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
MECÂNICO 
MOTORISTA 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA 
OPERADOR DE MÁQUINA HIDRÁULICA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Prática  
10 10 10 SIM 

 
SERVENTE 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMETAL COMPLETO 
ATENDENTE 
INSPETOR DE ALUNOS 

Conhecim entos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  
20 10 10 

 
ELETRICISTA 
MOTORISTA COMPRADOR 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Prática  
20 10 10 SIM 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
ASSISTENTE SERVIÇO TRANSPORTE 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
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FISCAL DE OBRAS 
FISCAL DE TRIBUTOS 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
TESOUREIRO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  
20 10 10 

 
ESCRITURÁRIO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Conhecimentos Básicos de Inform ática  
10 10 10 10 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
ASSISTENTE SOCIAL (CRAS) 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Básicos 
de Informática 

30 10 05 05 
 
DENTISTA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Gerais 
Saúde Pública 

20 10 10 10 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (P.S.F.) 20 horas 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (P.S.F.) 40 horas 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
25 10 15 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICAS I – EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

25 10 10 05 
 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2  - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 

na proporção citada a seguir, aplicando-se em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para prov a prática  

Auxiliar de Serviço Braçal Os 60 (sessenta) primeiros candidatos classificados 
Eletricista Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Lavador de Veículos Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Mecânico Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Motorista Os 40 (quarenta) primeiros candidatos classificados 
Motorista Comprador Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Operador de Máquina Agrícola Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Operador de Máquina Hidráulica Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Pedreiro Os 20 (vinte) primeiros candidatos classificados 
 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para o cargo Professor de Educação Básicas I  

e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 
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ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
 

7.3   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

7.4   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.5   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.6   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS 
TÍTULOS que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos 
apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e 
entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme o 
modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 

 
 

7.7   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas em cartório. 
 

7.8   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.9   - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.10 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1  - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 29 de setembro de 2013, nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias. As provas práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por 
meio do Edital que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   

 
9h00  14h30 

Assistente Administrativo  Atendente 
Assistente Serviço Transporte  Eletricista 
Assistente Social (CRAS)  Escriturário 
Auxiliar de Saúde Bucal  Fiscal de Tributos 
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Auxiliar de Serviço Braçal  Médico Clínico Geral (P.S.F.) 40 horas 
Dentista  Motorista Comprador 
Fiscal de Obras  Operador de Máquina Hidráulica 
Inspetor de Alunos  Servente 
Lavador de Veículos  Técnico em Agropecuária 
Mecânico  Tesoureiro 
Médico Clínico Geral (P.S.F.) 20 horas   
Motorista   
Operador de Máquina Agrícola   
Pedreiro   
Professor de Educação Básicas I – Educação Infantil   

 
8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior idade. 

 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 

por meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
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10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

11.2 - A prova prática  terá peso “3” (três) e será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de 
avaliação a "Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que 
vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.4 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.5 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos 
na prova prática.  
 

11.6 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50% (cinquenta por cento) dos pontos na prova prática será 
desclassificado do Concurso Público. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
fórmula é a seguinte: 

4

3NPPxNPO
NF

+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
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- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar a cidade para qual se inscreveu. 
- fazer o download RECURSO, preencher o formulário e finalizar clicando em AVANÇAR. 
- na sequência fazer a confirmação do recurso, clicar em FINALIZAR e clicar em IMPRIMIR para adquirir seu 

comprovante de envio. 
 

13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação, excluindo-se o dia da 
divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
13.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à 
CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de 
questões julgadas irregulares.  
 

13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

14.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova.  
 

14.7  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

14.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

14.9  - A validade do presente Concurso Público será de “1” (um) ano, contado da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
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14.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

14.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. Nos casos dos cargos professores e médicos, 
o acúmulo de cargos e consequentemente o de remuneração se dará em função da compatibilidade de horários. 
 

14.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

14.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 5.544, de 12 de agosto de 2013 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

14.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Monteiro Lobato – SP, 16 de agosto de 2013. 
 
 

Daniela de Cássia Santos Brito 
Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO  
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO   
- Coordenar a administração da prefeitura em conjunto com os setores; 
- Elaborar pareceres sobre os assuntos de sua unidade, coletando e analisando os dados, para colaborar nos trabalhos 

técnicos e administrativos; 
- Coordenar e promover a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para garantir os 

resultados da unidade; 
- Coordenar e acompanhar processo licitatório, verificando o cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a 

obtenção dos resultados. 
- Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e 

demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ASSISTENTE SERVIÇO TRANSPORTE   
- Coordenar a administração no serviço de transportes diversos; 
- Verificar as condições internas e externas dos veículos do município. 
- Inspecionar e fiscalizar transportes coletivos de vans, microônibus, ônibus e táxi, para proteger a população usuária; 
- Elaborar planos de ação, pareceres, recursos e outros esclarecimentos quando solicitado pelos superiores ou cidadão; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ASSISTENTE SOCIAL   
- Realizar visitas domiciliares e serviços de atendimento pessoal no CRAS e demais Setores da Administração 
Municipal; 
- Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como menores, 

migrantes, estudantes da rede escolar municipal e servidores municipais; 
- Elaborar e executar programas de capacitação de mão de obra e sua integração no mercado de trabalho;  
- Participar da elaboração e execução de campanhas educativas no campo de saúde pública, higiene e saneamento; 
- Organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; 
- Orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de habitação, saúde, higiene, 

educação, planejamento familiar e outros; 
- Promover, por meio de técnicas próprias e por meio de entrevistas, palestras, visitas em domicílios e outros meios, a 

prevenção ou a solução de problemas sociais identificados entre outros grupos específicos de pessoas; 
- Organizar e manter atualizadas as referências sobre as características socioeconômicas dos servidores municipais, 

bem como dos pacientes assistidos nas unidades de Assistência Social; 
- Participar da elaboração, execução e avaliação dos programas de orientação educacional e pedagógica na rede 

escolar municipal; 
- Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches municipais; 
- Atender aos servidores da Prefeitura Municipal que se encontrar em situação-problema; 
- Atuar junto a servidores municipais aposentados; 
- Realizar visitas de supervisão nas creches, elaborando proposta de trabalho, relatórios de avaliação e discutindo 

alternativas e encaminhamentos de questões gerais junto à coordenação de creches; 
- Programar atividades de integração e treinamento para gerentes, médicos, diretores de escola e servidores em geral 

das diversas áreas da Prefeitura Municipal; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ATENDENTE 
-  Receber e cadastrar os pacientes, organizar prontuários médicos; 
- Executa os serviços de atendimento ao paciente, averiguando suas necessidades e efetuando o histórico clínico do 

mesmo, para encaminhá-lo para consulta. 
- Efetua o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as marcações, para 

mantê-la organizada e atualizada. 
- Controla o fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os 

atualizados, para possibilitar ao médico consultá-los quando necessário. 
- Registra os atendimentos realizados em sistemas ou fichas, livros e mapas para possibilitar o controle e 

acompanhamento da prestação de serviços nas unidades de saúde. 
- Elabora, periodicamente, balanços e outros documentos para prestação de contas e os encaminha para seu superior 

ou para outros órgãos governamentais. 
- Orienta os horários e o local para exames de laboratório e presta as informações necessárias. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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AUXILIAR  DE SAÚDE BUCAL   
- Auxiliar nas atividades dos dentistas; 
- Realizar esterilização de materiais contaminados, marcação de consultas, anotações de procedimentos, descarte de 

perfuro cortantes entre outros; 
- Recepciona as pessoas em consultório dentário, identificando-as, averiguando suas necessidades e o histórico clínico 

para encaminhá-las ao cirurgião-dentista. 
- Controla a agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as marcações feitas, para mantê-la 

organizada. 
- Auxilia o dentista, colocando os instrumentos à sua disposição, para efetuar extração, obturação e tratamentos em 

geral. 
- Procede diariamente à limpeza e à assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e esterilizando os 

instrumentos, para assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica. 
- Orienta na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstra as técnicas de escovação para 

crianças e adultos, colaborando no desenvolvimento de programas educativos. 
- Convoca e acompanha os escolares da sala de aula até o consultório dentário, controlando, através de fichário, os 

exames e tratamentos. 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
AUXILIAR  DE SERVIÇO BRAÇAL   
- Realizar serviços de capinação, roçamento e abertura e manutenção de valetas, nos bairros rurais; 
- Transportar material de um local para outro, inclusive carregando e descarregando veículos; 
- Executar serviços de limpeza e/ou manutenção de ruas, prédios públicos, estradas rurais, etc., providenciando 

produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene; 
- Escavar valas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; 
- Executar serviços de auxiliar ou ajudante de pedreiro, carpinteiro etc., na execução de serviços relativos à construção, 

reformas e ampliações de obras e prédios públicos; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
TECNICO EM AGROPECUÁRIA   
- Organizar o trabalho em propriedades rurais, promovendo e coordenar a aplicação de técnicas novas ou 

aperfeiçoadas de tratamento e cultivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo; 
- Efetuar a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a 

composição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado; 
- Organizar e promover Projetos Agroambientais  
- Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de 

laboratório e experiências, para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas; 
- Orientar a preparação de pastagens ou forragens, utilizando técnicas agrícolas, para assegurar a qualidade e 

quantidade da produção;  
- Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios, para submeter a exame e decisão superior; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
DENTISTA  
- Realização de diagnóstico através de exames clínicos e radiográficos para obtenção do perfil epidemiológico e 

planejamento dos procedimentos; Realização de procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal, incluindo 
atendimento de urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; 

- Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e 
outras afecções;  

- Identificar as afecções quanto à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer 
diagnósticos e o plano de tratamento;  

- Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar 
a execução do tratamento;  

- Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções;  
- Restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função 

do dente;  
- Executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção;  
- Realizar consultas;  
- Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar 

infecções da boca e dentes;  
- Proceder a perícias odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e 

laudos previstos em normas e regulamentos;  
- Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas 

individuais, para acompanhar a evolução do tratamento;  
- Realizar visitas domiciliares e às escolas públicas;  
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- Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizados em sua 
especialidade, observando sua correta utilização;  

- Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico e preventivo voltados para a 
comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino;  

- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação;  

- Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação;  

- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  

- Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
ELETRICISTA   
- Realizar serviços de eletricidade nos prédios da administração pública; 
- Fazer a instalação, reparo ou substituições de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; 
- Reparar a rede elétrica interna, conservando ou substituindo peças ou conjuntos; 
- Fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos; 
- Efetuar ligações provisórias de luz e força em equipamentos portáteis e máquinas diversas; 
- Substituir ou reparar refletores e antenas; 
- Instalar fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização dos mesmos em trabalhos de natureza 

eventual ou temporária; 
- Executar pequenos trabalhos em rede telefônica; 
- Manter as máquinas, as ferramentas e o local de trabalho em bom estado de conservação e limpeza; 
- Participar de reuniões e grupos de trabalho; 
- Responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, equipamentos, utensílios e outros materiais colocados a 

sua disposição; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
ESCRITURÁRIO  
- Realizar serviços administrativos em geral; 
- Elaborar pareceres sobre os assuntos de sua unidade, coletando e analisando os dados, para colaborar nos trabalhos 

técnicos e administrativos; 
- Coordenar e promover a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para garantir os 

resultados da unidade; 
- Coordenar e acompanhar processo licitatório, verificando o cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a 

obtenção dos resultados. 
- Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e 

demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
FISCAL  DE OBRAS   
- Fiscalizar as obras executadas e em execução na cidade; 
- Fiscalizar terrenos, lotes e loteamentos para verificação de regularidade;  
- Vistoriar imóveis em construção, verificar se os projetos estão aprovados e com a devida licença, para possibilitar e 

assegurar o uso dos mesmos; 
- Fiscalizar e verificar o cumprimento da legislação ambiental na execução de obras e loteamentos; 
- Fiscalizar e verificar reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando se possuem o 

alvará expedido pela prefeitura, visando o cumprimento das normas municipais estabelecidas;  
- Vistoriar os imóveis de construção civil em fase de acabamento, efetuando a devida medição e verificando se estão de 

acordo com o projeto, para expedição do “habite-se”; 
- Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos, para detectar ou prevenir 

possíveis irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de 
funcionamento; 

- Providenciar a notificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados;  
- Manter-se atualizado sobre política de fiscalização de obras, acompanhando as alterações e divulgações em 

publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente; 
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- Autuar e notificar os contribuintes que cometeram infrações e informando-os sobre a legislação vigente, visando à 
regularização da situação e o cumprimento da Lei; 

- Sugerir medidas para solucionar possíveis problemas administrativos ligados à fiscalização de obras de construção 
civil, elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços; 

- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
FISCAL  DE TRIBUTOS  
- Fiscalizar a cobrança de tributos em geral; 
- Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 
- Verificar os registros de pagamentos dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes e investigar a evasão 

ou fraude no pagamento de impostos; 
- Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 
- Lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e 

documentos correlatos; 
- Sugerir campanhas de esclarecimentos ao público nas épocas de cobrança de tributos municipais; 
- Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestações de serviços; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
INSPETOR DE ALUNOS   
- Inspecionar os alunos e as dependências das escolas no município; 
- Orientar e assistir os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos mesmos 

ao convívio e recreação escolar; 
- Atender às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe quando da ausência dos 

mesmos, para colaborar no processo educativo; 
- Zelar pelas dependências e instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, 

higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; 
- Auxiliar nas tarefas de portaria, controle de presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em 

caso de acidentes; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
LAVADOR DE VEÍCULOS   
- Realizar serviços de limpeza de veículos; 
- Remover o pó e outros detritos 
- Suspender o veículo, operando os comandos do elevador hidráulico ou pneumático para proceder à limpeza das 

partes inferiores do veículo; 
- Lavar a lataria, vidros e outras partes do veículo utilizando equipamentos e materiais apropriados; 
- Polir a estrutura metálica do veículo; 
- Controlar o estoque de materiais de limpeza; 
- Limpar e arrumar as instalações do local de trabalho; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
MECÂNICO  
- Realizar manutenção preventiva e corretiva nos veículos, viaturas e máquinas pesadas; 
- Realizar manutenção dos veículos, viaturas e máquinas, mediante socorro, na zona rural ou em outro município 

quando necessário;  
- Examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando-os diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco de 

provas, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento; 
- Realizar análise de fumaça preta para determinar defeitos e anormalidades no sistema de escapamento dos veículos, 

viaturas e máquinas, afim de evitar poluição;  
- Efetuar a desmontagem, procedendo ajustes ou substituição de peças do motor, dos sistemas de freios, de ignição, de 

direção de alimentação de combustíveis, de transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos 
apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionamento; 

- Recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a regulagem dos 
faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a manutenção do veículo; 

- Orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios necessários 
para a execução dos serviços; 

- Efetuar a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos desenhos ou 
especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

- Testar os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (PSF) (20h) e MÉDICO CLÍNICO GERAL (PSF) (40h)   
- Atender procedimentos de atendimento domiciliar de prevenção de saúde; 
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- Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
- Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; 
- Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação 

sanitária; 
- Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; 
- Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; 
- Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto 

e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, 
entre outros; 

- Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; 
- Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os 

direitos à saúde e as bases legais que os legitimam - participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; 

- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
MOTORISTA  
- Dirigir veículos de passeio, ônibus, microônibus e ambulâncias; 
- Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, 

testando freios, parte elétrica, e demais itens de segurança para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
- Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas 

estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; 
- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu perfeito 

estado; 
- Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 
- Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo normas estabelecidas; 
- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção 

e abastecimento; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MOTORISTA COMPRADOR   
- Dirigir veículos de passeio, ônibus e microônibus, bem como entrega e retirada de peças, materiais e documentos 

administrativos; 
- Realizar cotações de preço, protocolo de documentos oficiais, entrega e retirada de materiais diversos, determinada 

pelos diversos setores da Administração Municipal; 
- Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, 

testando freios e a parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
- Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas 

estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; 
- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu perfeito 

estado; 
- Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 
- Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo normas estabelecidas; 
- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção 

e abastecimento; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA   
- Operar trator com equipamentos agrícolas, retro escavadeira e pá carregadeira; 
- Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, 

dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza 
ou similares; 

- Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de 
segurança recomendadas, para a operação e estacionamento da máquina; 

- Efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do 
fabricante, para assegurar seu bom funcionamento; 

- Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante às partes 
necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso; 

- Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para 
permitir o controle dos resultados; 

- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
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OPERADOR DE MÁQUINA HIDRÁULICA   
- Operar Moto Niveladora Hidráulica, trator, retro escavadeira e pá carregadeira; 
- Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 
- Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 

mover terra, pedras, areia, cascalho, entulhos e materiais análogos; 
- Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água e outros; 
- Operar equipamentos de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho;  
- Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; 
- Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de 

estradas; 
- Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la 

segundo as necessidades do trabalho; 
- Movimentar a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as 

necessidades de trabalho; 
- Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o 

transporte dos mesmos; 
- Efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 

assegurar seu bom funcionamento; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
PEDREIRO 
- Realizar atividades de manutenção, alvenaria e acabamentos em geral nos diversos prédios públicos e bens de 

domínio público (praças, ruas, etc.); 
- Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o 

material e estabelecer as operações a executar; 
- Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e a medida ao lugar em que será colocado, utilizando 

martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão; 
- Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser 

empregada no assentamento de pedras e tijolos; 
- Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar 

paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; 
- Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de 

máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins; 
- Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes 

com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando o material e as ferramentas necessárias para a execução 
dos trabalhos; 

- Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e 
pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas;  

- Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e 
nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos; 

- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
- Elaboração de atividades e ministrar aulas da educação infantil; 
- Planejar e executar trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e recreativo, organizando jogos, 

entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, 
criatividade e relacionamento social; 

- Ministrar aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções 
específicas necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita; 

- Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos, 
anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso; 

- Participar de cursos de capacitação e formação continuada oferecidos pela S.M.E.; 
- Desenvolver nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando 

recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; 
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
SERVENTE  
- Realizar serviços de limpeza e organização na área urbana e rural da cidade; 
- Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros próprios municipais, 

serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; 
- Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior 

imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
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- Manter arrumado o material sob sua guarda; 
- Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor; 
- Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e 

utensílios, que lhe cabe; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
TESOUREIRO  
- Realizar o controle financeiro da administração; 
- Classificar e lançar as receitas conforme o plano de contas; 
- Realizar pagamentos através de sistema eletrônico;   
- Manter sob sua responsabilidade cofre forte, numerário, talões de cheques e outros valores pertencentes à 

organização, examinando os documentos que lhe são apresentados, para atender aos interesses da Administração 
Municipal; 

- Receber, em dinheiro ou cheque, taxas, impostos, serviços de pavimentação e outros prestados pela prefeitura, 
efetuando a quitação dos mesmos; 

- Recolher aos bancos, em conta corrente, em nome do órgão público, todo o numerário recebido, mantendo em caixa 
apenas o necessário ao atendimento do expediente normal; 

- Verificar periodicamente o numerário e os valores existentes nas contas bancárias do órgão público, supervisionando 
os serviços de conciliação bancária, depósitos efetuados, cheques emitidos e outros lançamentos, para assegurar a 
regularidade das transações financeiras; 

- Executar cálculos das transações efetuadas, comparando-os com as cifras anotadas em registro, para verificar e 
conferir o saldo do caixa; 

- Preparar um demonstrativo do movimento diário de caixa, relacionando os pagamentos e recebimentos efetuados com 
os respectivos valores em dinheiro ou em cheques, para apresentar posição da situação financeira existente; 

- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 
quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMETAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO  
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Lei Orgânica do Município (disponível no site www.monteirolobato.sp.gov.br); 
Contratos públicos e Licitações; Lei de Responsabilidade Fiscal; Tributos Municipais, Estaduais e Federais; Concursos 
Públicos; Processos Seletivos; Direitos e Deveres do funcionário segundo a Constituição Federal; – Conhecimentos 
Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
ASSISTENTE SERVIÇO TRANSPORTE Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
alterações posteriores); Do Sistema Nacional de Trânsito; Das Normas Gerais de Circulação e Conduta; Dos Pedestres 
e Condutores de veículos não motorizados; Do Cidadão; Da Educação para o Trânsito; Da Sinalização de Trânsito; Da 
Engenharia de Tráfego, da Operação, da Fiscalização e do Policiamento Ostensivo de Trânsito; Dos Veículos; Da 
Segurança dos Veículos; Da Identificação do Veículo; Do Registro de Veículos; Do Licenciamento; Da Condução de 
Escolares; Da Habilitação; Das Infrações; Das Penalidades; Das Medidas Administrativas; Do Processo Administrativo; 
da Autuação; Do Julgamento das Autuações e Penalidades; Dos Crimes de Trânsito. 
 
ASSISTENTE SOCIAL (CRAS) Plano de Ação e Regimento Interno do CRAS; Gestão Pública; Direitos Sociais; 
Programas e Projetos Socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social; O trabalho em equipe interdisciplinar; 
Publicações Institucionais – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (www.mds.gov.br); A evolução 
histórica do Serviço Social no Brasil; Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. Legislação:  
Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS; Programa de Atenção Integrada à Família – PAIF; Serviços Destinados a Crianças de 0 a 6 
anos e Pessoas Idosas – Benefícios Eventuais; Carteira do Idoso; Serviço de Proteção Social a Crianças e 
Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias; Política Nacional de Integração da 
Pessoa com Deficiência; Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – 
NOB – RH/SUAS; Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS; Orientações para o 
acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família no âmbito do SUAS; Lei Federal 10.741/2003 – 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências; Lei Federal 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências; Lei Federal 8.742/1993 – Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS; Lei Federal 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 – Título II – Capítulo II – Dos Direitos Sociais (artigos 6º ao 
11º); Código de Ética do Assistente Social; NOB/SUS; Lei Federal nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB). 
 
ATENDENTE Princípios de hierarquia; Forma de atendimento ao público; Qualidade de atendimento ao público; Noções 
de Protocolo e Arquivo; Programa de Qualidade Total; Motivação e Participação; Índice Onomástico; Ordem alfabética; 
Prontuários; Programa 5s; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Princípios de ética profissional; Relações 
humanas no trabalho; Formas de tratamento; Conhecimento de teclado; Uso de correio eletrônico; Noções elementares 
do Sistema Operacional do Windows, Word e Excel; Noções de higiene e saúde; Primeiros Socorros; Vacinação; 
Doenças transmissíveis; Cuidados no atendimento ao doente. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; Formas 
de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: 
características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: características, formas de apresentação, 
finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; 
Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 
8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde 
NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos 
Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇO BRAÇAL (PRÁTICA) Varrição de superfícies diversas; Noções de Segurança no Trabalho; 
Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; Carregamento e 
descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de ferramentas diversas; Carregamento e 
empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de valas com utilização de ferramentas 
manuais; Limpeza de veículos e máquinas; Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, 
maquinários; Conhecimentos básicos de hidráulica e eletricidade; Hierarquia; Noções básicas de primeiros socorros. 
 
DENTISTA Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da 
República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética; Atualidades sobre Saúde Pública; Saúde Pública.  
Conhecimentos Específicos  Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; 
Ortodontia; Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; 
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Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à 
gestante e ao idoso. 
 
ELETRICISTA (ESCRITA/PRÁTICA)  Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em 
eletricidade; Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; 
Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, 
adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 
 
ESCRITURÁRIO A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos 
Básicos de Informática 
 
FISCAL DE OBRAS  Planejamento; Canteiro de Obra; Equipamentos de obra civil; Plantas; Locação da obra; Estrutura; 
Fundações; Alvenaria; Revestimentos; Pintura; Esquadrias; Cobertura; Instalações Elétricas; Instalações de água; 
Instalações de esgoto; Galeria de águas pluviais; Finalidade da Fiscalização; Recebimento definitivo de obra. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS Código Tributário Nacional; Constituição Federal – artigos 145 a 162; Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar n.º 101 de 04/05/2000). 
 
INSPETOR DE ALUNOS  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 5º e 6º, 205 a 217 e 226 a 232). Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 05 out. 1988. 
MONLEVADE, João Antônio Cabral de. Funcionários de escolas: cidadãos, educadores, prof issionais e gestores 

(Profuncionário 1). Brasília: Universidade de Brasília, Centro de Educação a Distância, 2005. 
Telefones de Emergência: Polícia Militar, Polícia Civil, Pronto Socorro e Corpo de Bombeiros. 
 
LAVADOR DE VEÍCULOS (PRÁTICA) Conhecimento dos materiais utilizado, na lavagem; Lubrificantes; Conhecimento 
técnico das partes a lubrificar; Graxeiras; Óleos; Baterias; Equipamentos de segurança no trabalho; Produtos químicos 
utilizados na lavagem de automotivos; Cuidados especiais  na lavagem de motores; Pressão da água; Pressão do ar.  
 
MECÂNICO (ESCRITA/PRÁTICA)  Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma 
de segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas 
de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de Manutenção 
Geral. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – P.S.F. (20 HORAS) e MÉDICO CLÍNICO  GERAL – P.S.F. (40 HORAS)  
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
Conhecimentos Específicos  Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
Cardiovasculares ; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas 
de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares : insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo : gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais : insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino : 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. 
Hematológicas : anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 
de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas : osteoartrose, doença reumatóide 
juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas : coma, cefaléias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas : alcoolismo, 
abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis : sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas :  escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, 
edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas : doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
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leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e 
Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo 
assistencial – Ministério da Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde 
– Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; 
Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de 
Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – 
Ministério da Saúde – Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de 
Processo Ético. 
 
MOTORISTA Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação 
e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; 
Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas 
espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos 
do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e 
descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 
MOTORISTA COMPRADOR Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas 
gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 
62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  Condução e operação 
veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e 
uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; 
Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao 
Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto 
nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR : Condução de veículos 
da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e 
operação veicular, acoplagem de implementos diversos. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA HIDRÁULICA Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao 
Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto 
nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR:  Condução de veículos 
da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e 
operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 
 
PEDREIRO (PRÁTICA) Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; 
Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação 
de massas; Noções de assentamento de tijolos. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICAS I – EDUCAÇÃO INFANTIL  
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SERVENTE A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais 
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA Pragas e doenças das culturas de soja, milho, trigo, feijão, citrus, algodão, banana e 
arroz; Calagem adubação; Cultivo de: cana-de-açúcar, milho, arroz, café, soja, algodão, maracujá, feijão; Produção 
animal, frangos de corte, poedeira; Bovinocultura de corte e leite; Formação e manejo de pastagem: Fenação e 
Ensilagem; Produção, preparo e conservação de sementes e mudas; Conceitos de sementes e mudas; Características 
das sementes; Produção de sementes genéticas, básicas e certificadas; Análise do solo; Topografia; Conhecimentos 
básicos sobre máquinas e implementos agrícolas; Princípios de irrigação e adubação; Defensivos agrícolas; Empresa 
rural. Novas tecnologias de cultivos de bananas, abacaxi, melão e soja; Vegetal: erradicação do Cancro Cítrico; 
Medidas preventivas contra o Bicudo e outras formas de doenças; Técnicas de Hortaliças, doenças e manejo; Doenças 
bovinas, caninas, ovinas; Tecnologias da pecuária; Campanhas de vacinações; Ações preventivas de doenças infecto-
contagiosas. 
 
TESOUREIRO Código Tributário Nacional; Matemática Financeira: Juros Simples e Compostos; Tributos Municipais; Lei 
de Responsabilidade Fiscal; Lei Complementar nº 101/2000; Lei nº 4.320/64; Lei nº 7.357/85; Conhecimentos Básicos 
em Contabilidade; Conhecimentos Básicos em Informática: Word e Excel. 
 
 
 


